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PORTARIA N" 292. DE 19 DE JUI.HO DB 2021

Concede licença-prêmio à servidora
pública municipal.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
legislação vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derubadas (Lei Mun. no 1 52195),

CONCEDE

À servidora pública municipal, MARA ANDREIA
PASQUETTI GAVIRAGHI, Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Habitação e Assistência Social, junto ao CRAS, 10 (dez) dias de
licença-prêmio, a partir de 2110712021 a 3010712021, referente ao período
aquisitivo de 0810312007 a3rl0sl2010 e 01/03 /2012 a0710912013.

julho de202l.
Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 19 de

7

W
/ "Alair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
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ente de Recursos Humanos.
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